DIÁRIO OFICIAL

ANO I
LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2016 
                                 EDIÇÃO N° 0001



ATOS NORMATIVOS

ORDEM DE SERVIÇO  N° 002-04/2016

Revoga a Ordem de Serviço n° 012-03/99. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso e suas atribuições legais, considerando o advento da Lei Federal de Acesso a Informação n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, considerando as informações contidas no expediente n° 10877/2014,

DETERMINA:

Art. 1º Fica revogado a Ordem de Serviço n° 012-03/99, de 26 de julho de 1999,  que determinava à Secretaria da Fazenda que as informações solicitadas por contribuintes sejam prestadas por escrito, no prazo legal, mediante requerimento assinado pelo proprietário do imóvel ou representante legal, devidamente protocolado e recolhimento das taxas de serviço de acordo com o Código Tributário Municipal. 



Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito, 14 de março de 2016.

Luís Fernando Schmidt,

Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Ana Cristina M. de Oliveira, 

Secretária de Administração. 
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